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Programa de Pós-Graduação em Física 

RETIFICAÇÃO 

Edital Suplementar de Seleção 2022 - Mestrado e Doutorado - Vagas 
para Indígenas e pessoas com Deficência 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Física do Instituto de Ciências 
Exatas da Universidade Federal de Minas Gerais no uso de suas atribuições resolve 
RETIFICAR, em parte, o Edital Suplementar de Seleção 2022, publicado no site dos 
Classificados dos Estados de Minas Online no dia 22 de novembro de 2021, nos 
seguintes termos: 

 
 

Onde se lê: 4.2 - O processo de seleção será realizado separadamente para 
candidatos ao Doutorado e ao Mestrado, e para o Mestrado, separadamente nas 
áreas de concentração Física e Astrofísica, e na área de concentração Física 
Aplicada e Interdisciplinar. Será constituído de três etapas, compreendendo (i) a 
nota obtida na avaliação escrita pertinente (que consiste no Exame Unificado de 
Física em qualquer uma de suas últimas seis edições para os candidatos para o 
Doutorado e o Mestrado nas áreas de concentração Física ou Astrofísica, e no 
Exame em Física Aplicada e Interdisciplinar, edições 1/2020,1/2021, 2/2021 e 
1/2022, para entrada no 1º semestre de 2022, e edições 1/2020,1/2021, 2/2021, 
1/2022 e 2/2022 para entrada no 2º semestre de 2022, para os candidatos ao 
Mestrado na área de concentração Física Aplicada e Interdisciplinar), (ii) análise  de 
curriculum vitae e histórico escolar, e arguição oral sobre o pré-projeto ou projeto de 
pesquisa e sobre conhecimentos pertinentes à experiência acadêmica e profissional 
do candidato, conforme detalhadas neste Edital; (iii) prova escrita de conhecimento 
de língua inglesa. 
 
Leia-se: 4.2 - O processo de seleção será realizado separadamente para candidatos 
ao Doutorado e ao Mestrado, e para o Mestrado, separadamente nas áreas de 
concentração Física e Astrofísica, e na área de concentração Física Aplicada e 
Interdisciplinar. Será constituído de três etapas, compreendendo (i) a nota obtida na 
avaliação escrita pertinente (que consiste no Exame Unificado de Física em qualquer 
uma de suas últimas seis edições para os candidatos para o Doutorado e o Mestrado 
nas áreas de concentração Física ou Astrofísica, e no Exame em Física Aplicada e 
Interdisciplinar, edições 1/2020,1/2021, 2/2021 e 1/2022, para entrada no 1º semestre 
de 2022, e edições 1/2020,1/2021, 2/2021, 1/2022 e 2/2022 para entrada no 2º 
semestre de 2022, para os candidatos ao Mestrado na área de concentração Física 
Aplicada e Interdisciplinar), (ii) análise  de curriculum vitae e histórico escolar, e 
arguição oral sobre sua trajetória acadêmica e sobre o pré-projeto ou projeto de 
pesquisa, sobre conhecimentos pertinentes à experiência acadêmica e profissional do 
candidato, conforme detalhadas neste Edital; (iii) prova escrita de conhecimento de 
língua inglesa. 
 
Onde se lê: 4.12 - Na arguição oral, ao Mestrado e Doutorado, cada candidato fará 
uma descrição sucinta da área na qual pretende realizar sua pesquisa e sua 
trajetória acadêmica e profissional, de acordo com o exposto no pré-projeto ou 
projeto de pesquisa, incluindo eventual mestrado, estágios, iniciação científica ou 
tecnológica, monitorias, bolsas e outras atividades pertinentes, sendo arguidos pela 



Comissão de Seleção sobre os fundamentos da área de concentração pretendida e 
dos temas abordados nessas atividades. Este item valerá 100 pontos. Nesta etapa 
também se fará confirmação ou retificação de dados do currículo e histórico. 
 
Leia-se: 4.12 - Na arguição oral, ao Mestrado e Doutorado, cada candidato fará uma 
descrição sucinta da área na qual pretende realizar sua pesquisa e sua trajetória 
acadêmica e profissional, de acordo com o exposto no pré-projeto ou projeto de 
pesquisa, incluindo eventual mestrado, estágios, iniciação científica ou tecnológica, 
monitorias, bolsas e outras atividades pertinentes, sendo arguidos pela Comissão de 
Seleção sobre os fundamentos da área de concentração pretendida e dos temas 
abordados nessas atividades, e sobre sua trajetória acadêmica, demonstrando, 
postura ética compatível com a carreira acadêmico-científica, incluindo o disposto na 
resolução No. 09/2016 do Conselho Universitário da UFMG, DE 31 DE MAIO DE 
2016. Este item valerá 100 pontos. Nesta etapa também se fará confirmação ou 
retificação de dados do currículo e histórico. 
 

 
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2021. 
 
Prof. Ado Jorio de Vasconcelos - Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Física. 


